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TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

                       O Prefeito Municipal de Manoel Vitorino – Estado da Bahia, depois de analisado o parecer 

jurídico e, considerando a legalidade do procedimento, julgamento, habilitação e resultado relativo à 
Dispensa nº 089/2015, que tem como OBJETO: Prestação de serviços visando à manutenção e 
recuperação do ar condicionado do veículo Fiat Uno Mile, Placa Policial OLG 8707, lotado na Secretaria 

Municipal de Assistência Social, deste município.   
 
FUDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações 

posteriores. 
 
VALOR GLOBAL: R$ 490,00 (Quatrocentos e noventa reais). 
 

Resolve RATIFICAR E HOMOLOGAR o presente em favor da empresa POLLAR REFRIGERAÇÃO 
AUTOMOTIVA, CNPJ: 04.164.744/0001-00. 
 

Manoel Vitorino – BA, 06 de Abril de 2015. 
______________________ 
 Lenilton Pereira Lopes 

            Prefeito 
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